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LEI MUNICIPAL N° 2879/2021
“Assegura aos moradores do município de Cidreira a instituição de um Banco de Armação de Óculos para fornecimento gratuito e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° É assegurado aos moradores do município de Cidreira a instituição de um Banco de Armação de Óculos para fornecimento gratuito de armações de óculos, provenientes de doações, as quais serão destinadas às pessoas carentes. 
§ 1º Os beneficiados com esta Lei deverão apresentar receituário que ateste a necessidade da utilização de óculos. 
§ 2º O Banco de Armação de Óculos destina-se, exclusivamente, ao atendimento de pessoas cuja renda familiar não seja superior a 2 (dois) salários mínimos. 
Art. 2° As doações de armação de óculos podem ser realizadas por qualquer pessoa física ou jurídica. 
Art. 3° O município poderá promover campanhas a fim de incentivar a doação dos óculos prevista nesta Lei. 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei onde couber. 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 13 DE OUTUBRO DE 2021.
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                   Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se.
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